
ESTÀDO DE SERGIPE
!,íI'NICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTORA

SECRETÀRIÀ MUNICI PÀL DE SÀÚDE

CONTR;ATAÇAO TEMPORARIA

OBJETO: ÀPOIA A GESTÃO DE T'MÀ EMPRESÀ, RE,âT.IZÀIIDO TâREFÀS

À,DMINI STRÀTI\'À,S E OPERLCIONÀIS .

DArA: 0210{/2O2s A 3L|L2/2O25

BÀSE LEGAL: Àrt. 37, inciso IX, da Coastituição Federal de 1988,
Lei trÍunicipal n.' 2L4/2O2L.

CONTRÀTÀDO (A) : ÀDRIÀNA DE JESUS LIMÀ

CONTRATO: N" 16/2025

VÀLOR MENSAL: R§7.827,60 (I,ti7 oitocentos e vinte ê ur! reais e
sêssênta centawos)

VALOR GLOBAL: R§ 22.700,88(vinte e dois -i7 e cú, reajs e oitenta
e oito centavosl

Jorr.NADA: 4Oh (quarenta) horas saaaqals/ (8h (oito) I,r.tas diárias/

Praça da Bandeira,157 Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cltPir: 11. 5{4. 537,/0001-39



ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE DIVINA PÀSTOR;A

SECRETARTÀ MI]NICI PAL DE SÀÚDE

TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE

TRÀBALHO POR TEMPO DETERM]NADO PARA

ATENDER A NECESSIDADE TEMPOzu{RIA DE

EXCEPC]ONAL INTERESSE PÚBLICO _ ART.

2o INCS. V e VIII DA LEI 2L4/2021 -
OUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETÀRI,

UI,NICIPÀL DE SÀIiDE ê ADRIANA DE JESUS

LIMA

Pelo presente instrumento pa.rticufar de contrato de trabalho por
tempo determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de um
lado a Sêcrêtaria Municipal da Saúde, pessoa juridica de dlreito
púbficô, CNPü: 11.544.537-0001-39, neste ato representada por seu
titular a Secretária Mun.icipal Edivaliane MacieJ- Cheges, brasi-
leira, casada, portadora do CPF sob o n.o 018.613.755-90, domicr-
liada na Rua Quarenta e três , 47- Casa Bairro Eduardo Gomes CEP

620.860.4A60, doravante denom.inado CONTR,ATANTE, e do outro .Iado,
ÀDRfÀNA DE JESUS LMA, brasrleira, maior e capazl AUXÍLÍAR DE
ENEERI/E,GW residente e domiciliado rua b, 03, conjunto Estefa
Azevedo, Povoado Bomfim- Divina Pastora/SE, data de nascj-mento
:11.03.1981, porrador de RG n."3.025.087-0 SSP/SE e
CPF:967 .12A,415-9L, doravante denominado simplesmente de CO![[RA-
TÀDO(À), têm justo e acordado a contrataÇão do serviÇo previsto na
cIáusuIa pri-meira deste termo, em conformidade com o Art. 37,
inciso IX, da ConstituiÇão Federal de 1988, em harmonia com a Lei
Municipal n." 274/2021, objetivando suprir necessidade de excep-
cionaf interesse púbfico para realizaÇão de serviços técnlcos pro-
fissionais como ÀLINf.IIÀR DE SNEER /A@M, considerando as cláusulas
abaixo:

CI,AUSUT,À PRIMETRÀ - DO OB.JETO

O CONTRjATÀDO se obriga a prestar serviços profissionais de Àt XÍfiÀR
DE ENFERT&,GYM lotado na c].ínica Marcelo vi1Ias Boas-

CI,AUSIEÀ SEGUNDÀ - DÀ JORNÀDA

O CONTRjATÀDO desenvolverá suas atividades com jornada de th (oito)
horas diárias/ 40h (oitenta) mensais, das 07h às 15h, na sede do
municiplo ou outro 1oca1, conforme necessidade.

Parágrafo Primêiro. Em caso de não cumprimento da carga horária
total, pode a CONTRjATÀIITE descontar o valor correspondente às hôras

PraÇa da Bandeira,l5l Centro - Divina Pastora/SE CEP: 49.650-000
cNPJ: 11 . 5ll4 . 537/0001-39



ESTADO DE SERGIPE
MI]NICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTORÀ

SECRETÀRIA MI'NICIPAI DE SAÚDE

não trabalhadas, exceto quando da apresentação de iustificativa
plausíve1.

Parágrafo Segrundo. As horas que ultrapassem a carga normaf definida
ou atividades extras serão remuneradas proporciona Imente '
acrescidas de 5Oià em relação a hora normal, nos moldes do inc'
XVI do art. 7o da Constituição Eederal.

CIÁUSUI.A TERCEIRA - DO PRÀZO

o presente contrato vigorará pelo prazo de O9 (nove)meses 29 (winte
e nove ) dias , a contar da data da assinatura deste contrato'
podendo ser prorrogado caso persistam os motivos que deram origem
á contratação iniclal, na forma Art' 37, inciso Ix, da Const.ituição
Eederaf de 1988, em consonância com art- 2o da lei 214/202L'

parágrafo Priaeiro, Nos termos do art. 2" do decreto n." a41 /2A79
e com o termo de aj ustamento de conduta (TAC) Processo
n'201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imediatamente rescind.ido, independente do prazo de vigência fixado
na presente cfáusula e de notificaÇão, caso venha a ser reafizado
e concluído o Concurso PúbLico com vagas para as mesmas funÇÔes,
desde que haja a convocação e a nomeaçâo dos aprovados' Da mesma

forma, acordam gue, incidindo a presente c}áusula, o (a)

contratado (a) não possui qualquer direito à indenização referente
ao prazo remanescente para conclusão do pacto, não podendo promover
qualquer reclamaÇão em juizo ou fora dele'

Parágrafo Segrundo. O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempÀ, sem direito à indenização, desde que iustificado pelo
interesse público ou ausência de necessidade administrativa,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos serviços
já efetivamente prestado.

CLÀUSIILA QUÀRTÀ - DA LEGISI,AÇÃO

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais constitucionais
e subsidiariamente pelo Estatuto dos Servidores Púbficos
Municipais, observando-se todas as normas refativas a êsta
nodalidade de contratação, em conformidade com Art ' 37, inciso IX'
da ConstitulÇão Eederal de 1988.

CLÁUSUI,À QUINTÀ - DO PREÇO E FORIIA DE PÀGÀÀ4ENTO

A CONTRATANTE pagará ao (a) coNTRlÀTÀDo (A) uma remuneração mensal de

RS 1.518,00 (mi1 quinhentos e dezoito reais), acrescido de

20t(vinte por cento) correspondente ao safário base ' Afém disso'

PraÇa da Bandeirar 157 Centro Divina Pastora/sE - cEP: 49'650-000
cNPJ: 11.544.53710001-39



ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOR'À

SECRETÀRIA MT'NICIPÀI DE SAÚDE

crÁusur.A sÉTrr'ÍÀ - DÀS RESPON SABIÍ.IDÀDES DAS

Do (À) CONTRÀTÀDO (À)

c) Manter o CONTRIATâIi|TE livre de

PARTES

quaisquer reivindicaÇões,
de qualquer natureza,

de rescisâo Previstas na Lei

2021;

no concurso Público Previsto
qualquer tiPo de indeni zação

â) Seguir rigorosamente as determinaÇões da Secretaria Municipal

de Saúde atender às normas do Proieto a que está vincufado;

b) Realizar suas atribuições com ética e profissionalismo'
executando suas atribuiçôes conforme especificado no Decreto

MuniciPal n." 150/2013;

demandas,
decorrente

queixas e rePresentações
de sua aÇão;

d) Manter,
compatibilidade com as obrigaÇôes Por ele assumj,das, todas as

qualificação
profissão, qual sei a, AUXIIIAR DE ENE.ERMAGEM.

durante toda

condiçÕes de habilitaÇão e

a execuÇao do contrato, em

lnerentes à sua

devidos dentro dos Prazos

e) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipul-ados'

COIiITRIATÀDO (À) quanto ao andamento

CIÁUSI/I.A OITÀVA - DÀ RESCISÃO

Poderá A PREEIEITUR]à U(,NICIPÀ! DE DIVINA PASTOR,A TCSCiNdiT

unilaterafmente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadimplemento da cl-áusula sexta;

DO CONTRATAIITE :

a)

b) Efetuar os Pagamentos
convencionados;

c) Eiscalizar e acomPanhar a

dos serviços Prestados '

municipal n

alguma das hipóteses

21,4 de 16 de março de

c) se houver a nomeaÇão de candidatos

no Decreto n" 041 /2019, sem que caiba

para (o) a CONTRÀTADO (A) ;

Colocar à disposição do(a) CONT&ÀTÀDO (A) todos os elementos

necessários aó bom desempenho dos serviços contratados;

b) se ôcorrer

PraÇa da Bandei-ra,15f Centro - Divina Pastora/SE - cEP:

cNP'f : 11 '544 '531 /OO01-39 '
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ESTADO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOR;A

SECRETARIÀ MI'NICIPAT DE SAÚDE

d) Por interesse da administração pública.

Parágraf,o Único. Em qualquer das hipóteses de resclsão por
iniciativa Administrativa, não caberá indenização ou compensaÇão,
mas tão somente a retribuiÇão correspondente aos serviços
efetivamente prestado.

CI.AUSI'I.A NONÀ - DAS OBRIGÀÇOES PERTINENTES A LEI GEB,AT DE PROTEÇÀO

DE DÀDOS (TGPD)

Ficam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar o disposto na Lei
n" 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geraf de ProteÇão de Dados
(LGPD, quanto a todos os dados pessoais que tiverem acesso em razão
do presente contrato, independentement e de declaração ou de
aceitaÇão expressa.

cIáUsT,I.À DÉcIuA- vÍNcLrLO

Este contrato não geratâ,
trabafhista.

em hipótese alguma, qualquer víncufo

CLÀUSULÀ DECI}ÍA PRIMEIBÀ - DO FORO

Divina Pastora/sE, 02/04/2025.

Edivaliane cie]. Chagas
de SaúdeSecretária MuniciPal

rrrC-
ADR IA DE JESUS LIMA

cPE | 967.724.415-91

Testemunha:

PraÇa da Bandeira,157 Centro Dlvina Pastora,/SE - CEP: 49'650-000
cNP,r: 11 .544 .537/0001-39

Fica eleito o foro da COl.nRCjA DE DMNA PÀSTORIA, Estado de SERGIPE,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execuÇão do presente
pact o .

E assim, po.r se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particufar de contrato em 02 (duas) vias de iguaf teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o

objetivo de que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.



ESTÀDO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE D IVINA PÀSTOR,A

SECRETâRIA MT'NICTPÀT DE SAÚDE

CPE:

CPF:

Praça da Bandeira,l5? Centro Div.ina Pa§tora/sE - CEP: 49.650-000
cNP,r: 11 .544 .537/0001-39



ESTàDO DE SERGI PE

MT'NICÍPIO DE DIVTNÀ PÀSTORA
SECRETÀRIÀ MJNICI PAT DE SÀÚDE

ED ITÀÍ, DE PUBLTCÀÇÀO

O E T'NDO MIJNI CIPÀT
r:epre s entado por
torna público que

DE SAÚDE DE DIVINÀ PASTOAÀ, ESTÀDO DE SERGIPE,

sês senta
22.700,88 (Vint-e e dois mí7 e ca :"eais ê oixênta e oito ceBtalr7os) .

O prêsente Editaf deverá sêr afixado no focal costumeiro, para
conhecimento dos interessados, conforme estabelecido no Art ' 13'
inciso XII, da ConstituiÇão Estadual '

Divina Pastora/SE, 02 de ABRII de 2025'

Edi t-anê cie.]. Chagas
de SaúdeSecretária MuniciPal

Praça da Bandeira,157 Centro - Divina Pastora/sE - CEP: 49'650-000
cNP.r: 11 .544.531 / OOOI--39
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